
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 

Processo Administrativo nº 23066.018821/2022-57 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de locação de Espaço Físico (Piscina, vestiários, banheiros, área de espera e 

equipamentos terapêuticos) para o desenvolvimento de atividades aquáticas da disciplina de 

hidrocinesioterapia do curso de Fisioterapia da Universidade Federal da Bahia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO SIPAC/ 

CATSER 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Locação de Espaço Físico (Piscina, 

vestiários, banheiros, área de espera e 

equipamentos terapêuticos) para o 

desenvolvimento de atividades aquáticas da 

disciplina de hidrocinesioterapia do curso de 

Fisioterapia da UFBA, com as seguintes 

características: 
 

 Unidade e frequência de utilização: 

a) A unidade de contratação será sessão com 

duração de 60 (sessenta) minutos. 

b) Serão utilizadas até 5 (cinco) sessões 

semanais, nas sextas-feiras, no período das 13h 

às 18h. 

c) A utilização de mais sessões, em dias e 

horários distintos ao referido acima, poderão 

ser acordados em comum acordo entre a 

contratante e a contratada. 
 

 Descrição da piscina: 

a) Dimensão mínima de 40 metros quadrados, 

para acomodação mínima de 15 pessoas. 

b) Piscina com diferentes profundidades. Pelo 

menos entre 0,8 metros e 1,40 metros. 

c) A piscina deverá ser em espaço coberto e 

adequadamente ventilado. 

d) A temperatura da água deverá ser entre 

30°C e 35°C. 

e) A entrada da piscina deverá ser por escada 

ou rampa com corrimão em ambos os lados. 

f) A área da piscina deverá ser bem iluminada. 

g) Local de embarque e desembarque, entrada 

e acomodação adequados para pessoas com 

necessidades especiais, bem como banheiros 

e/ou vestiários que permitam adequada 

acessibilidade. 

h) Área ao redor da piscina grande o suficiente 

para acomodar cadeiras de rodas e macas, com 

rampas de acesso e com piso antiderrapante. 

391000000
0001/4316 

sessões 170 140,00 23.800,00 



 

 

1.2. O Contrato terá vigência até 31/12/2022, podendo ser prorrogado na forma do art. 107, da lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.3. O licitante vencedor deverá prestar o serviço na cidade de Salvador/Bahia, tendo em vista que o 

deslocamento dos alunos e professores, das unidades da UFBA até outras cidades não seria viável, 

devido aos custos de transporte que seriam arcados pelos alunos e professores e o tempo dispendido para 

o retorno as unidades da UFBA, para aulas subsequentes. 

1.4. O espaço locado deverá estar situado no limite de até 20 km do Instituto Multidisciplinar de Reabilitação 

e Saúde – IMRS da Universidade Federal da Bahia. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Em 1998, o Ministério da Educação e do Desporto, publicou um documento sobre o 

"PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE PARA CURSOS DE FISIOTERAPIA". No anexo. 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA NAS CLÍNICAS DE ENSINO, prevê que o Serviço de 

Fisioterapia deve ser completo, apresentando todas as modalidades Clínicas Assistenciais da 

Fisioterapia, previstas no currículo pleno do Curso, onde se deverá cientificamente cumprir sua 

função. Entre as especificidades do Serviço há o item i) Área para Hidroterapia: 

incluindo piscina Terapêutica (térmica). E inclui a piscina terapêutica como Aparelhagem básica 

de Fisioterapia. 

2.2. Entende-se por piscina Terapêutica, uma piscina aquecida, coberta e com acessibilidade 

para pessoas com necessidades especiais. Não apenas a piscina, mas como seu entorno e 

vestiários, entrada e recepção devem oferecer aos pacientes adequada acessibilidade. No 

Brasil, as Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR - 9050), versam sobre questão de 

acessibilidade, dimensionamento e cuidados sanitários em piscinas públicas. 

2.3. A piscina terapêutica, destinada as atividades acadêmicas do curso de graduação em 

fisioterapia da UFBA, deverá ser utilizada para o desenvolvimento das atividades práticas da 

disciplina ICS C12 – Hidrocinesioterapia. A disciplina possui três horários de prática por semana, 

cada um possuindo 60 min de duração. Nessa disciplina, alguns pacientes são convidados a 

participar voluntariamente de sessões de fisioterapia aquática, sendo atendidos por acadêmicos 

e supervisionados pela docente do componente curricular. Ao término do semestre letivo, 

Pelo menos dois lados da piscina deverão 

apresentar estas características. 
 

 Equipamentos terapêuticos mínimos a serem 

disponibilizados: 

a) Colar cervical. 

b) Espaguete 

c) Isopor Pranchas EVA. 

d) Cintos Pélvicos EVA. 

e) Caneleiras EVA. 

f) Caneleiras Chumbo. 
 

 Estrutura física adicional: 

a) Vestiário masculino e feminino, com local 

apropriado para troca de roupa. 

Disponibilidade de armários, com chave, para 

guarda de pertences pessoais. Chuveiros com 

água aquecida. Banheiros. 

b) Bebedouros. 

c) Área de espera apropriada. 



 

pretende-se manter os atendimentos aos pacientes, como atividade complementar de ensino 

intitulada “Estágio Supervisionado de Férias”, proposta pelo colegiado do curso. O 

desenvolvimento de pesquisas e outras atividades extensionistas, relacionadas à fisioterapia 

aquática, também devem ser contempladas. Dessa forma, sugere-se a contratação de 85 

sessões, sendo que cada sessão corresponde a uma hora. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA – FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. As contratações realizadas pelo Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços enquadram-se, como dispensa 

de licitação, por limite de valor, nos termos Lei nº 14.133/2021 e na IN SEGES/ME nº 67/21. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, de acordo com 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

5.1. A execução dos serviços será iniciada após recebimento da ordem de serviço e da nota de empenho, 

emitidos pela UFBA. 

5.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.2.1. A piscina deverá estar em perfeitas condições de uso, com o devido tratamento da água e retirada 

de partículas de sua superfície (a exemplo de folhas). A temperatura deverá estar entre 30°C e 

35°C. 

5.2.2. A piscina deverá estar liberada para uso 10 (dez) minutos antes do início da sessão. 

5.2.3. A área externa a piscina deverá estar livre de obstáculos, para acesso de cadeiras de rodas e macas. 

5.2.4. Os vestiários e banheiros deverão estar devidamente higienizados e abastecidos 

de materiais de consumo necessários para o bom funcionamento (papel toalha, papel 

higiênico, sabonete para as mãos). 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 

características: 

6.1.1. A unidade de contratação será sessão com duração de 60 (sessenta) minutos. 

6.1.2. Serão utilizadas até 5 (cinco) sessões semanais, nas sextas-feiras, no período das 13h às 18h. 

6.1.3. A utilização de mais sessões, em dias e horários distintos ao referido acima, poderão ser acordados 

em comum acordo entre a contratante e a contratada. 



 

6.1.4. A piscina deverá ser grande o bastante para que os usuários possam realizar um programa completo 

de reabilitação; ter uma prancha de sustentação para a deambulação até a natação e outras ativida-

des recreacionais. A área em volta da piscina deve ser grande o suficiente para acomodar cadeiras 

de rodas e macas que necessitem de um diâmetro para virar de 2 metros. Em relação ao piso da pis-

cina, prefere-se de nível inclinado. Possuir corrimão em ambos os lados da escada e barras 

de apoio em três laterais da piscina. A temperatura da água deverá ser mantida em uma faixa entre 

30º e 35ºC. A temperatura do ar deverá ser levemente menor do que a da água, permitindo um li-

geiro resfriamento do corpo, estimando-se que esta temperatura seja de 25ºC na área ao redor da 

piscina e 4ºC a menos nos vestiários. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1. Colar cervical. 

7.1.2. Espaguete 

7.1.3. Isopor Pranchas EVA. 

7.1.4. Cintos Pélvicos EVA. 

7.1.5. Caneleiras EVA. 

7.1.6. Caneleiras Chumbo. 

7.1.7. Materiais de consumo, para os vestiários e banheiros, necessários para o bom funcionamento (papel 

toalha, papel higiênico, sabonete para as mãos) 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada após recebimento da ordem de serviço e da nota de empenho, 

emitidos pela UFBA. 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamen-

to do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o aten-

dimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou enti-

dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 



 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;   

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 



 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no o art. 68 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 



 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no termo de referência.  

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na re-

ferida Lei Complementar. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                  365 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contrata-

dos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, índi-

ce oficial de monitoramento da inflação no Brasil, na falta de um índice específico para o objeto, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedo-

res, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

15.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.10; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fe-

derativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pra-

zo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 



 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 23.800,00 (vinte e três mil, oitocentos reais). 

16.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo, 

elaborado com base nas normas estabelecidas pela Instrução Normativa ME/SGD nº 65, de 7 de julho 

de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

16.3. A pesquisa de preços realizada consta nos autos do processo. A metodologia utilizada para obtenção do 

valor unitário referencial do item foi o menor dos valores obtidos nas cotações de preços de 

fornecedores, contemplando os parâmetros dos incisos IV do art. 5º da IN nº 65/2021. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da UFBA para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Natureza de 

Despesa 

Programa de Trabalho 

Resumido 

Plano Interno Fonte de Recursos 

339039 169554 M20RKG01GRN 8100000000 

 

 

 

Salvador-BA, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

Elieide Santos Orrico 
Coordenadora de Material e Patrimônio/CMP 

Universidade Federal da Bahia 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/04/2022

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 37/2022 - CMP/PROAD (12.01.10) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 18/04/2022 10:18 )
FLAMILSON SOUZA DE JESUS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

NUCOM/CMP (12.01.10.02)

Matrícula: 1098014

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 37 2022 TERMO DE REFERÊNCIA 18/04/2022

cb919fa56c

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

